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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 148/2025


  
Protocolo: 25 de setembro de 2025.
Matéria: PL nº 117/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Ingomar Sandtner      
      
            Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até dez operadores de máquinas rodoviárias.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 117/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 29/09/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica da proposição em tela para a contratação emergencial até a realização do concurso público, recomendando apenas que seja solicitado ao Executivo o envio de mensagem retificativa para o fim de prever expressamente o número de vagas que se pretende preencher através da presente proposição, alterando a expressão de “até”, tanto da ementa, quanto do art. 1º. 

Ainda, válido ressaltar que o Secretário Municipal de Transportes, Claudemir Senker compareceu para prestar mais informações a pedido das comissões. Destacou que dos 6 aprovados no concurso, somente 3 assumiram, dois já estavam trabalhando na prefeitura e 1 não assumiu. 

Além disso, há término de contratação emergencial e aposentadoria, então até ano que vem serão conduzidos estudos para a realização de concurso público, mas enquanto isso, o trabalho precisa continuar na secretaria, o que justifica a contratação emergencial.

Por fim, destacou que no momento seria necessário a contratação de 6 operadores, porém, como haverá uma reestruturação do parque de máquinas, com a compra de mais máquinas, em seguida será necessário mais operadores, por isso não há como precisar exatamente o número necessário.
Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após esclarecimentos do Secretário de Transportes Claudemir Senker.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 02 de outubro de 2025. 
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